
www.dre.pt

N.º 138 19 de julho de 2022 Pág. 231

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 14299/2022

Sumário: 1.ª correção material da alteração simplificada do Plano Diretor Municipal de Castro 
Daire.

Paulo Martins de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Castro Daire, torna público, 
em cumprimento do disposto na alínea e) do n.º 1 e do no n.º 2 do artigo 122.º, do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara Municipal de Castro Daire em sessão ordinária de 24 de 
março de 2022, deliberou pela aprovação da proposta de correção material da Alteração Simplifi-
cada ao Plano Diretor Municipal (PDM) de Castro Daire, que se ficou a dever ao facto de se terem 
verificado divergências entre os elementos do ato original, devidamente enviado para depósito 
e publicação através da plataforma do Sistema de Submissão Automática dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (SSAIGT) e a publicação efetiva ocorrida no Diário da República, por facto não 
imputável ao Município, que se consubstanciaram na não publicação, no Diário da República, da 
deliberação da Assembleia Municipal e das peças desenhadas do PDM que foram alteradas e que 
se publicam em anexo.

Mais se torna público que o teor da correção material foi transmitida previamente à Assembleia 
Municipal de Castro Daire, na sua sessão ordinária de 22 de abril de 2022, sendo depois transmitida 
à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, de acordo com o disposto 
no n.º 3 do artigo 122.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

7 de junho de 2022. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Martins de Almeida.

Deliberação

Idália Sofia Ferreira Ribeiro, Secretária de Apoio à Vereação da Câmara Municipal de Castro 
Daire:

Certifica, na qualidade de responsável pelo apoio à Assembleia Municipal, nos termos previs-
tos no artigo 31.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de doze de setembro, que da sessão ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada a trinta de junho de dois mil e vinte e um, cuja ata foi aprovada 
em minuta, consta uma deliberação que é do teor seguinte:

“Período da ordem do dia

Ponto Onze — Aprovação da Alteração simplificada do Plano Diretor Municipal com base no 
artigo 123 do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio para dar cumprimento aos pontos 6 e 7 do 
artigo 123.º do Decreto -Lei n.º 80/2015.

Posto este ponto à votação, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, aprová -lo.”

É o que me cumpre certificar, à face dos elementos a que me reporto.

5 de julho de 2021. — A Secretária de Apoio à Vereação, Idália Sofia Ferreira Ribeiro.
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